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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Gabinete Pessoal do Presidente da República

Gabinete Adjunto de Gestão Interna
Diretoria de Gestão Interna

 
                   OFÍCIO Nº 5075/2023/DGI/GAGI/GPPR

Brasília, 8 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Antonio Carlos Albino
Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
Rua Barão de Jundiaí, 128
13201-010 Jundiaí/SP
albino@jundiai.sp.leg.br
 
 
 
Assunto: Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher.

 

Senhor Presidente,

 

1. Acusamos o recebimento do Of. PR-DL 686/2023, protocolado em 6 de dezembro de
2023, dirigido ao Senhor Presidente da República, ao qual anexa a Moção nº 608/2023, em apoio ao
Projeto de Lei n.° 1.653/2023 "que 'Dispõe sobre a criação e o funcionamento ininterrupto de
Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher' para incluir o atendimento a crianças e
adolescentes nas delegacias da mulher", visto que o tema abrange pauta de natureza transversal,
envolvendo assuntos de competência das pastas abaixo indicadas, salvo melhor juízo.

2. Pela natureza do assunto, informamos que os referidos documentos foram encaminhados
aos Ministérios das Mulheres e da Jus�ça e Segurança Pública, bem como à Secretaria de Relações
Ins�tucionais da Presidência da República, por meio do O�cio Circular nº 1170/2023/DGI/GAGI/GPPR.

3. Nesse sen�do, caso haja interesse em acompanhar seu expediente, poderá contatar
diretamente os órgãos indicados, conforme seguem:

a) Ministério das Mulheres – Esplanada dos Ministérios, Bloco “A”, 5º Andar, CEP:
70054-906, Brasília/DF, tel.: (61) 2027-3568 / 3058; e

b) Ministério da Jus�ça e Segurança Pública – Esplanada dos Ministérios, Bloco T, 4º
andar, CEP: 70064-900, Brasília/DF, tel.: (61) 2025-3111 / 3101.

 

Atenciosamente,

 
PAULO CANGUSSÚ ANDRÉ
Diretor de Gestão Interna
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Gabinete Adjunto de Gestão Interna
Gabinete Pessoal do Presidente da República

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cangussú André, Diretor, em 08/12/2023, às 16:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4812702 e o código
CRC D48DED26 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00063.003885/2023-69 SUPER nº 4812702
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